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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 2.659
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo a seguinte Resolução Legislativa:
Altera a Resolução Legislativa nº 2.547, de 18 de maio de 2022, que regulamenta a contratação de estagiários, na forma da Lei nº 11.788/08.








Art.1º Altera o artigo 21 da Resolução Legislativa nº 2.547/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 21. Os estagiários contratados pela Câmara Municipal de Nova Friburgo receberão, mensalmente, a título de bolsa-auxílio:
I – R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) para estagiário de nível superior;
II – R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais) para estagiário de nível técnico; e

III – R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) para estagiário de nível médio.

Parágrafo único. Os valores deverão ser acrescidos de auxílio-transporte, respeitando a tarifa municipal de Nova Friburgo.”


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Nova Friburgo, 05 de junho de 2024.






VEREADOR MAX BILL MONTEIRO RATAMERO
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